
PREFEITURA DE

SOBRAL
LEI N° 1708DE 02 DE MARÇO DE 2018.

CONCEDE O TROFÉU DO MÉRITO
ESPORTIVO LALÁ CAPOTE, AO SR.
ANTÔNIO RODRIGUES DUARTE,
PELA SUA CONTRIBUIÇÃO AO
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE
AMADOR NA CIDADE DE SOBRAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A cÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica outorgado o Troféu do Mérito Esportivo LALÁ CAPOTE, ao Sr.
Antônio Rodrigues Duarte, pela sua contribuição ao desenvolvimento do esporte amador na
Cidade de Sobral.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário. .

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em
02 de março de 2018.

O FERREIRA GOMES
REFEITO MUNICIPAL


